
São Paulo, 12, 13, 14, 15 e 16 de outubro de 2017 Página 5Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloeiro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a 
venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento CSM 1625/2009. Da comissão da 
Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sob o preço 
de arrematação do imóvel. Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da 
responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais 
como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados apurados junto 
ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibili-
dade de ação regressiva contra o devedor principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no 
valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais 
apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste 
edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e dos respectivos patronos.

GRANDES OPORTUNIDADES EM LEILÃO!

1ª Vara Cível do Foro de Martinópolis. Edital de Praça Única de bem(ns) imóvel(is) e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) A.C.A., bem como da proprietária JULIETA ADLER (CPF 012.576.428-73)e demais interessados, expedido nos autos da Execução de Alimentos – 
Proc. 0101070-51.2007.8.26.0346 – Ajuizada por  F.G.A.  e V.A. Representados por sua genitora A.M.A. O Dr. Vandickson Soares Emidio, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Martinópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do 
CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará 
a público pregão de venda e arrematação na Praça Única com término no dia 18/10/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação. RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): 1) Direitos que o executado possui sobre o Imóvel, apartamento nº 144, localizado 
no 14º andar do Edifício Albatroz, sito a Rua Viradouro, nº 29, esquina da Rua Clodomiro Amazonas, no 28º Subdistrito, Jardim Paulista, possuindo uma área privativa de 89,385m², comum de 25,690m², encerrando a área total de 115,075m², correspondendo-lhe a fração ideal de 
1.263% no terreno e nas demais coisas comuns do condomínio, matrícula nº 44.059, ambos do 4º Cartório de Registro de Imóveis da Capital. O imóvel possui 1 hall interno; 1 sala de estar com 2 ambientes, 2 dormitórios; 1 lavabo, 1 banheiro, 1 cozinha, 1 área de serviços, 1 quarto de 
empregada e um banheiro de empregada. Contribuinte 016.097.0230-1. ÔNUS: Dos autos, nada consta. AVALIAÇÃO: R$ 794.000,00 (Setecentos e noventa e quatro mil reais) em março de 2015. 2) Direitos que o executado possui sobre Uma vaga simples de garagem, n. 17, localizada 
no 1º subsolo do Edifício Albatroz, sito na Rua Viradouro, nº 29, no 28º subdistrito, Jardim Paulista, possuindo uma área privativa de 27.728m², nela incluída a área de circulação e manobra, a área comum de 7,970m², encerrando uma área total de 35,698m², correspondendo-lhe a 
fração ideal de 0,391% no terreno e nas demais coisas comuns do condomínio, matrícula nº 47.544. Contribuinte 016.097.0247-6. Ônus: Dos autos nada consta. AVALIAÇÃO: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) em março de 2015. TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 839.000,00 
(Oitocentos e trinta e nove mil reais) em março de 2015. DEPOSITÁRIO: Sr. A.M.A. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 35.958,78 até dez/2006. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. 

1ª Vara Cível da Comarca de Dracena. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JOJO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, MARCOS ANTÔNIO FERREIRA (CPF 017.593.428-23) e s/m MARILÉA CÁSSIA FERREIRA REIS (CPF 
263.153.786-68), PAULO CÉSAR FERREIRA (CPF 056.824.518-04), REGINA MARCIA FERREIRA CROCIOLLI (CPF 080.388.088-00) e s/m CLAUDIO EDUARDO CROCIOLLI (CPF 058.790.448-82), DIEGO FERREIRA TRANSPORTE EIRELI - ME E JOJO ALIMENTOS LTDA, 
os coproprietários JOSÉ CARLOS FERREIRA (CPF 080.290.868-60) e s/m FLAVIA BERETTA DE CAMPSO FERREIRA (CPF 080.387.928-82), JULIA GRECO FERREIRA (CPF 388.256.238-28), JOÃO PAULO GRECO FERREIRA (CPF 407.294.918-38) e PEDRO AUGUSTO GRE-
CO FERREIRA (CPF 407.294.088-76) e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Titulo Extrajudicial – Cédula de crédito bancário – Proc. 0006013-74.2015.8.26.0168 – Ajuizada por ITAÚ UNIBANCO S.A. A Dra. Aline Tabuchi Da Silva, Juíza de Direito da 1ª 
Vara Cível da Comarca de Dracena/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 16/10/2017 às 14:00h, e com término no dia 18/10/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais 
der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 18/10/2017 às 14:01h, e com término no dia 08/11/2017 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  LOTE 1: Parte ideal de 37,5% da nua propriedade, sendo 12,5% do imóvel pertencente a Marco 
Antonio Ferreira, em respeito a meação do cônjuge, 12,5% pertencentes a Paulo Cesar Ferreira e 12,5% Regina Marcia Ferreira Crociolli, em respeito a meação do Cônjuge, do imóvel: (Av.3 – Matr. 260) Um lote de terreno sob nº 11 da quadra nº 157, medindo 14,50 metros de frente 
por 36,00 ditos da frente aos fundos, ou sejam 377m², situado À Av. Expedicionários, nesta cidade, distrito, município e comarca de Dracena. com as  seguintes divisas e confrontações: pela frente coma  referida via pública: por um lado com o lote nº 10, por outro lado com o lote nº 
12; e, pelos fundos com o lote nº 23, sem benfeitorias. Matrícula 260 do CRI de Dracena. Cadastrado na Prefeitura Municipal de Dracena sob nº 273900. AVALIAÇÃO DA PARTE IDEAL: R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais) em dezembro de 2015. ÔNUS: Consta na matrícula do 
imóvel: Av.5 e Av.6 Doação com reserva de usufruto; R.7 e Av.13 Usufruto vitalício em favor de João José Ferreira e Zuleika da Silva Ferreira; Av.14 Ajuizamento de Ação nº 0006017-14.2015.8.26.0168 – 3ª Vara Cível de Dracena/SP; Av.15 e av.18 Penhora Exequenda; Av.16 Ajuizamen-
to de Ação nº 0006015-44.2015.8.26.0168 – 3ª Vara Cível de Dracena/SP; Av.17 Ajuizamento de Ação nº 1000196-75.2016.8.26.0168 – 2ª Vara Cível de Dracena/SP; Av.19 Ajuizamento de Ação nº 1000302-37.2016.8.26.0168 – 2ª Vara Cível de Dracena/SP; Av.20 Ajuizamento de Ação 
nº 1001293-42.2015.8.26.0168 – 2ª Vara Cível de Dracena/SP. LOTE 2: Parte ideal de 50% do imóvel pertencente a Paulo Cesar Ferreira, em respeito a parte pertencente aos herdeiros, do Imóvel: Um lote urbano constituído do lote nº 03 da quadra nº 214, situado À Rua D. Pedro, 
nesta cidade, distrito, município e Comarca de Dracena, Estado de São Paulo, medindo 13 metros da frente, a mesma medida de fundos, por 28,00 metros ditos da frente aos fundos, perfazendo uma área total de 364,00m². confrontando-se pela frente com a mencionada via pública, 
de um lado com o lote nº 02, de outro lado com o lote nº 04 e pelos fundos com o lote nº 09, onde existe uma casa residencial de tijolos assobrado. Matrícula nº 12.344 do CRI de Dracena. AVALIAÇÃO DA PARTE IDEAL: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) em dezembro de 2015. 
ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.07 Ajuizamento de Ação nº 0006573-16.2015.8.26.0168 – 3ª Vara Cível de Dracena/SP; Av.8 e av.11 Penhora Exequenda; Av.9 Ajuizamento de Ação nº 0006015-44.2015.8.26.0168 – 3ª Vara Cível de Dracena/SP; Av.10 Ajuizamento de Ação nº 
1000196-75.2016.8.26.0168 – 2ª Vara Cível de Dracena/SP; Av.12 Ajuizamento de Ação nº 1000302-37.2016.8.26.0168 – 2ª Vara Cível de Dracena/SP; Av.13 Ajuizamento de Ação nº 1001293-42.2015.8.26.0168 – 2ª Vara Cível de Dracena/SP. LOTE 3: (Av.34 – Matr. 11.316) Uma área 
urbana, de formato irregular, com 20.814,03m², situada à Via Marginal da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, nesta cidade, distrito, município e comarca de Dracena, Estado de São Paulo, dentro das seguintes divisas, medidas e confrontações, no sentido visual de quem da 
via marginal olha para o imóvel: “ Inicia-se no marco 01 cravado na divisa da mencionada via marginal com o imóvel sob matrícula nº 23.055, daí segue com o azimute 170º21’32” por uma distância de 134,85 metros até o marco 02, confrontando à esquerda com o imóvel sob matrí-
cula nº 23.055; daí de� ete à direita e segue com o azimute 260º25’50” por uma distância de 11,75 metros até o marco 3, confrontando à esquerda com o lote nº 13, sob matrícula nº 20.637; daí segue com o azimute 260º25’50” por uma distância de 11,80 metros até o marco 04, confron-
tando à esquerda com o lote nº 12, sob matrícula nº 26.301; daí segue com o azimute de 260º25’50” por uma distância de 11,80 metros até o marco 05, confrontando à esquerda com o lote nº 11, sob matrícula nº 26,300; daí segue com o azimute 260º25’50” por uma distância de 11,80 
metros até o marco 6, confrontando à esquerda com o lote nº 10, sob matrícula nº 26,299; daí segue com azimute 260º25’50” por uma distância de 11,80 metros até o marco 07, confrontando à esquerda com o lote nº 9, sob matrícula nº 26.298; daí segue com o azimute 260º25’50’ por 
uma distância de 11,80 metros até o marco 08, confrontando à esquerda com o lote nº 8, sob matrícula nº 26.297, daí segue com o azimute 260º25’50” por uma distância de 11,80 metros até o marco 09, confrontando à esquerda com o lote nº7, sob matrícula nº 26.296; daí segue com o 
azimute 260º25’50” por uma distância de 11,80 metros até o marco 10, confrontando à esquerda com o lote nº 6, sob matrícula nº 26.295; daí segue com azimute 260º25’50” por uma distância de 11,80 metros até o marco 11,  confrontando à esquerda com o lote nº 5, sob matrícula nº 
26.294; daí segue com azimute 260º25’50” por uma distância de 11,80 metros até o marco 12, confrontando à esquerda com o lote nº 4, sob matrícula nº 26,293; daí segue com azimute 260º25’50” por uma distância de 11,80 metros até o marco 13, confrontando à esquerda com o lote 
nº 3, sob matrícula nº 26.037; daí segue com azimute 260º25’50” por uma distância de 24,33 metros até o marco 14, confrontando à esquerda com o lote nº 1, sob matrícula nº 26.292, todos da quadra nº 4 do loteamento denominado de Jardim Campo Belo; daí de� ete à direita e segue 
com o azimute 350º06’10” por uma distância de 134,80 metros até o marco 15, confrontando À esquerda com o prolongamento da Rua dos mangueiras, cujo início tem origem na matrícula sob o nº 26.292 do loteamento denominado jardim Campo Belo; daí de� ete à direita e segue 
com o azimute 80º24’45” por uma distância de 154,68 metros, confrontando à esquerda com a Via Marginal da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros até o marco 01, ponto inicial e � nal, onde permanecem as seguintes benfeitorias: onde existe construído um barracão comercial 
com cobertura metálica com 1.305m², um prédio comercial de tijolos-assobradado (escritório) com 622m², um prédio residencial com 150m², e uma guarita com 25m² mais área aberta com 48,9m², um depósito com 15,68m², um barracão comercial de tijolos com 1.000.00m², e outra 
área aberta com 24,70m², agora com frente para a Via marginal, sem denominação especial, de acesso a Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, Km 646 + 600 metros. Matrícula nº 11.316 do CRI de Dracena/SP. AVALIAÇÃO: R$ 4.200.000,00 (Quatro milhões e duzentos mil 
reais) em dezembro de 2015. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.30 Hipoteca em favor do SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A; Av.31 Ajuizamento de Execução referente ao processo nº 0006017-14.2015.8.26.0168 – 3ª Vara Cível da Comarca de Dracena/SP; 
Av.36 Ajuizamento de Execução referente ao processo nº 0006015-44.2015.8.26.0168 – 3ª Vara Cível da Comarca de Dracena/SP; Av.37 Ajuizamento de Execução referente ao processo nº 0006013-74.2015.8.26.0168 – 3ª Vara Cível da Comarca de Dracena/SP; Av.37 e Av. 38 Penhora 
referente ao processo nº 0006015-44.2015.8.26.168 – 3ª Vara Cível da Comarca de Dracena/SP. DEPOSITÁRIO: Paulo César Ferreira. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª Vara Cível do Foro de Boituva. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ESPÓLIO DE ITALO LABRONICI (CNPJ 08.400.200/0001-43); representado pelo seu sucessor ARIOVALDO LABRONICI (CPF 146.479.238-00) e seu cônjuge SONIA 
MARIA FERRIELLO LABRONICI (CPF 556.282.208-44), os coproprietários KATIA CRISTINA FERRIELLO ROSA (CPF 042.820..288-82) e seu cônjuge JOSÉ OLIMPIO ROSA (CPF 556.280.508-87), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO de Título Extra-
judicial – Cédula de crédito bancário– Proc. 0003547-11.2014.8.26.0082 (082.01.1997.000118) – movida por BANCO ITAÚ S/A (60.701.190/0001-04). A Dra. Liliana Regina de Araujo Heidorn Abdala, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Boituva / SP, na forma da 
lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 16/10/2017 às 14:00h, e com término no dia 18/10/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando 
desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 18/10/2017 às 14:01h, e com término no dia 08/11/2017 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada, ou 
80% do valor de avaliação atualizado (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  LOTE - 1) Parte ideal na proporção de 50% do terreno rural desmembrado do sítio Santa Clara I, situado nesta 
cidade, no bairro Campo de Boituva, com as seguintes medidas e confrontações, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 2ª, junto a propriedade de Stock Silos e Armazém LTDA, e segue em reta na distância de 300,75 e rumo de 77°10’SW” e confrontando com propriedade de 
Stock Silos e Armazéns LTDA, até atingir a vértice 03, junto ao córrego, de� ete À direita e segue pelo córrego no sentido das águas, margem direita na distância de 501,00m, no azimute de 359°4000 e confrontando com a propriedade de Neifa Empreendimentos Imobiliários e Agro-
pastoril LTDA, até atingir o marco 4, na barra de outro córrego; de� ete à direita e segue pelo segundo córrego sentido à nascente na distância de 25,00m, no azimute 114°34’00 e confrontando com o Newton Raul Faria de Almeida até o vértice 4ª; de� ete à direita deixando o córrego, 
no azimute 144°46’40 e distância 415,26m confrontando com a propriedade de Kátia Cristina Ferrielo Rosa até atingir o vértice 2ª; ponto de início dessa descrição, encerrando a área de 89.617,9750m², matriculado sob nº 13.859, livro 2 do Registro de Imóveis de Boituva/SP. ÔNUS: 
Consta na matrícula – Av.1 Reserva legal com área de 19.362,70m²; Av.2 Inscrição no SINCAR sob n° 35070010011861; Av.5 Servidão de passagem – Acesso; Av.6 Premonitória – Processo 0011086-28.2014.8.26.0082; Av.7 Indisponibilidade do imóvel; Av.8 Premonitória – Processo 
3002143-40.2013.8.26.0082; Av.9 Indisponibilidade. AVALIAÇÃO: O imóvel em sua totalidade foi avaliado em R$ 1.478.696,59, sendo que a parte ideal (50%) corresponde a R$ 739.348,30 (Setecentos e trinta e nove mil, trezentos e quarenta e oito reais e trinta centavos) em fevereiro 
de 2016. DEPOSITÁRIO: Matheus Ferriello Labronici. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

3ª Vara Cível do Tatuapé. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) CARLOS BELLINETTI (623.299.608-91), NORMELIA SANTOS BELLINETTI (CPF 217.570.378-96), bem como o credor BANCO DO BRASIL S/A, e demais interessados, 
expedido nos autos da ação de Procedimento Sumário – Despesas Condominiais – Proc. 0021191-34.2010.8.26.0008– Ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IRONDI (CNPJ 54.059.563/0001-84). O Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Re-
gional do Tatuapé/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 16/10/2017 às 14:00h, e com término no dia 18/10/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 18/10/2017 às 14:01h, e com término no dia 08/11/2017 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do 
valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Direitos decorrentes da alienação � duciária (R.13 da matrícula do imóvel) do imóvel sob Matrícula 6.881 do 9º CRI 
do Cartório de Registro de imóveis da Capital/SP: Direitos sobre o apartamento nº 83,  no 8º andar ou 9º Pavimento, do Edifício Irondi, situado à Avenida Celso Garcia nº 4061, no Tatuapé, com a área construída de 157,15m², sendo 105,90m² de área útil 51,25m², de área comum, 
cabendo-lhe a fração ideal  de 3,710% no terreno e nas demais coisas de uso comum do edifício, cabendo-lhe 1/25 da garagem coletiva, que é de uso comum. Contribuinte 062.116.01727 (Imóvel isento). Contém sala de estar/jantar, 2 dormitórios, 1 banheiro, cozinha, área de serviço, 
dormitório e banheiro funcionário. AVALIAÇÃO: R$ 415.000,00 (Quatrocentos e quinze mil reais) em out/2015, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.13 Alienação � duciária em favor do Banco do Brasil; Av.15 Penhora Exequenda; Av.16 
Penhora dos direitos decorrentes  da alienação � duciária – Processo 0004165-47.2015.8.26.0008 – 5ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP. DEPOSITÁRIO: Normelia Santos Bellinetti e Carlos Bellinette. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão 
estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras: Nota A - Atividade: A sociedade iniciou suas atividades em 30 de janeiro de 2013 e tem por ob-
jetivo a participação em outras sociedades. Nota B - Capital Social: O Capital é representado por 37.300.000 cotas de R$ 1,00 cada. Nota C - Sumário 
das Principais Práticas Contábeis: 
6.404/76 e 11.638/07; Nota D - Variação dos Investimentos 
Investimento Participação Saldo inicial 31/12/15 Equivalência Patrimonial Lucros Recebidos Saldo Final 31/12/16

Total  45.271.696,20  4.145.142,10  1.131.059,00  48.285.779,30

VIA GRANDE PARTICIPAÇÕES S.A.
Demonstrações Financeiras

Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de Dezembro de 2016

ATIVO 31/12/2016
Circulante   622.669,74 

Não Circulante   50.076.209,30 

TOTAL DO ATIVO   50.698.879,04 

Demonstração do Resultado do Exercício
Resultado de equivalência patrimonial  31/12/2016

Lucro bruto  
Despesas operacionais

Receitas/Despesas Financeiras 

IRPJ e CSLL   200,10 
Lucro líquido do exercício   4.136.886,63 

Demonstração do Fluxo de Caixa
Fluxos de caixa das atividades operacionais  31/12/2016

Caixa utilizado nas operações   (8.255,47)
Ajustes Variações das Contas Passivo Operacional  (412,47)

Variação das Disponibilidades  582.799,29 
Aumento/Redução líquida caixa e equivalentes de caixa   582.799,29 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
 Capital Social Reserva de Lucros Patrimônio Líquido
Saldo 31/12/15  37.300.000,00   9.740.601,85   47.040.601,85 

Saldo 31/12/16  37.300.000,00   13.337.896,71   50.637.896,71 

Diretoria

Guido Benedito Viviani - Diretor Presidente

Marcelo Alexandre Rocco - Contabilista - CRC 1SP 188.683/O-8

PASSIVO  31/12/2016
Circulante   43,33 
Impostos a Recolher  43,33 
Não Circulante  60.939,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO   50.637.896,71 
Capital social   37.300.000,00 

TOTAL DO PASSIVO   50.698.879,04

Gaia Agro Securitizadora S.A.
CNPJ/MF n° 14.876.090/0001-93 - NIRE 35.300.418.514

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24 de Abril de 2017

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de 2017, às 19h, no endereço da sede social da Companhia, localizada na ci-
dade de São Paulo/SP, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, n° 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, 
CEP 04544-050, sob a presidência do Sr. João Paulo dos Santos Pacífi co, realizou-se a Assembleia Geral em epígrafe, 
estando presentes também o secretário Jonathan Singh Mazon e os acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia - Gaia Agro Assessoria Financeira Ltda. e João Paulo dos Santos Pacífi co. (...) Os acionistas, por 
unanimidade de votos, decidiram aprovar: (i) o aumento do capital social da Companhia, passando a ser R$890.148,00 
mediante a emissão de 100.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 
cada, em tudo idêntica àquelas já existentes. Integralizado na data desta assembleia com adiantamento para futuro 
aumento de capital; (ii) alterar o caput do artigo 5º do Estatuto Social para refl etir o aumento de capital ora aprova-
do; (iii) a consolidação do estatuto social da Companhia, que seguiu constante do Anexo II desta ata. Nada mais ha-
vendo a tratar, a presente ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada pela totalidade dos acionistas da Companhia pre-
sentes na Assembleia Geral Extraordinária, em livro próprio. Presidente da Mesa: João Paulo dos Santos Pacífi -

co, Secretário da Mesa: Jonathan Singh Mazon. Acionistas presentes: Gaia Agro Assessoria Financeira Ltda. e João 
Paulo dos Santos Pacífi co. João Paulo dos Santos Pacífi co - Presidente, Jonathan Singh Mazon - Secretá-

rio. JUCESP nº 324.519/17-5 em 13.07.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
CNPJ/MF n° 14.876.090/0001-93 - NIRE 35.300.418.514

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 24 de Abril de 2017
Aos vinte e quatro dias do mês de abril de 2017, às 16h30, no endereço da sede social da Companhia, localizada na 
cidade de São Paulo/SP, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, n° 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Concei-
ção, CEP 04544-050, sob a presidência do Sr. João Paulo dos Santos Pacífi co, realizou-se a Reunião do Conselho de 
Administração em epígrafe, estando presentes também o secretário Jonathan Singh Mazon, os Diretores reeleitos e 
os Conselheiros da Companhia. (...) Os membros do Conselho de Administração, por unanimidade de votos, decidi-
ram aprovar: (i) reeleição do Sr. João Paulo dos Santos Pacífi co, CPF nº 267.616.938-61 (Diretor Presidente); (ii) ree-
leição do Sr. Renato de Souza Barros Frascino, CPF nº 274.390.808-40 (Diretor de Relações com Investidores); (iii) 
reeleição do Sr. Lucas Drummond Alves, CPF nº 070.219.596-05 (Diretor sem designação específi ca). Todos os mem-
bros reeleitos com mandato iniciado nesta data e vigência até a realização da Assembleia Geral que aprovar as de-
monstrações fi nanceiras relativas ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2018, prevista para ser 
realizada em 30 de abril de 2019. Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada 
pela totalidade dos presentes. Presidente da Mesa: João Paulo dos Santos Pacífi co, Secretário da Mesa: Jona-
than Singh Mazon. Conselheiros presentes: João Paulo dos Santos Pacífi co (Presidente do Conselho), Marcelo Fra-
zatto Colesi de Vasconcelos Galvão (Vice Presidente do Conselho) e Gabriela dos Santos Pacífi co (Conselheira). 
João Paulo dos Santos Pacífi co - Presidente, Jonathan Singh Mazon - Secretário. JUCESP nº 
215.963/17-9 em 11.05.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Gaia Agro Securitizadora S.A. - CNPJ/MF n° 14.876.090/0001-93 - NIRE 35.300.418.514
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 09 de Agosto de 2017

Aos nove dias do mês de agosto de 2017, às 13h00, no endereço da sede social da Companhia, localizada na cidade de 
São Paulo/SP, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, n° 633, 8º andar, conjunto 82, Vila Nova Conceição, CEP 04544-050, sob 
a presidência do Sr. João Paulo dos Santos Pacífi co, realizou-se a Assembleia Geral em epígrafe, estando presentes tam-
bém Gabriela dos Santos Pacífi co e os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia - Gaia Agro 
Assessoria Financeira Ltda. e João Paulo dos Santos Pacífi co. (...) Os acionistas, por unanimidade de votos, decidiram 
aprovar: (i) a reeleição dos membros do Conselho de Administração, João Paulo dos Santos Pacífi co, CPF/MF nº 
267.616.938-61 (Presidente); Marcelo Frazatto Colesi de Vasconcelos Galvão, CPF/MF nº 126.101.478-21 (Vice Presiden-
te) e Gabriela dos Santos Pacífi co, CPF/MF nº 282.377.178-64 (membro do Conselho), todos com mandato por 3 anos, 
com efeitos retroativos a partir de 24/04/2017, tomando posse na mesma data mediante assinatura do termo de posse. 
(...) Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada pela totalidade dos acionistas da 
Companhia presentes na Assembleia Geral Extraordinária, em livro próprio. Presidente da Mesa: João Paulo dos San-
tos Pacífi co, Secretária da Mesa: Gabriela dos Santos Pacífi co. Acionistas presentes: Gaia Agro Assessoria Finan-
ceira Ltda. e João Paulo dos Santos Pacífi co. João Paulo dos Santos Pacífi co - Presidente, Gabriela dos Santos 
Pacífi co - Secretária. JUCESP nº 398.366/17-2 em 25.08.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

CMN SOLUTIONS A069 PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ (Em Constituição) - Ata da Assembleia Geral de Constituição em 24/02/2017 
- Aos 24/02/2017, às 10hs, na Rua Desembargador do Vale, 800-A parte, Perdizes, CEP 05010-040, São Paulo/SP, reuniram-se os 
subscritores da totalidade do capital social da CMN Solutions A069 Participações S.A., conforme se constatou pelas assinaturas na 
Lista de Presença e no Boletim de Subscrição. Mesa e Convocação: Escolhido por unanimidade, assumiu a Presidência dos trabalhos 
o Sr. Fábio Guimarães Corrêa Meyer, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado, RG 26.674.688-3 SSP/
SP, CPF 166.927.748-88, com escritório em São Paulo/SP, na Rua Fradique Coutinho, 1.271, Pinheiros, CEP 05416-011, que convidou 
a mim, Marcelo Nastromagario, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, advogado, RG 26.284.823-5 SSP/SP, 
CPF 266.804.808-76, com escritório em São Paulo/SP, na Rua Fradique Coutinho, 1.271, Pinheiros, CEP 05416-011, para Secretário. 
Dispensada a convocação prévia consoante o disposto no §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. Pauta: (i) Aprovar a constituição da CMN 
Solutions A069 Participações S.A., (“Companhia”); (ii) Aprovar o Capital Social Inicial; (iii) Aprovar o projeto de Estatuto Social da Com-
panhia; (iv) Eleger a Diretoria da Companhia; e (v) Deliberar acerca da remuneração dos Diretores da Companhia. Deliberações: Após 
exame e discussão, foi deliberada por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições (i) a constituição da Companhia, declarando 
o Sr. Presidente constituída a Companhia a partir deste momento; (ii) o Capital Social Inicial da Companhia no montante de R$500,00 
em moeda corrente do país, dividido em 500 ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal, tendo sido integralizados 
R$50,00 neste ato, em moeda corrente nacional, sendo R$25,00 integralizados pelo Sr. Presidente, Fábio Guimarães Corrêa Meyer, e 
R$25,00 integralizados por mim, Secretário, Marcelo Nastromagario, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição que constituem o 
Anexo II da ata a que se refere a presente Assembleia de Constituição, de forma que os R$450,00 remanescentes do capital social serão 
integralizados no prazo de 24 meses a contar desta data; (iii) a aprovação do projeto do Estatuto Social da Companhia, a reger-se segun-
do o Estatuto Social cuja redação consolidada passa a constituir o Anexo I da ata a que se refere a presente Assembleia de Constituição; 
(iv) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia, com mandato até a realização da primeira AGO, passando a Companhia a ter 
os seguintes Diretores, sem designação específica: (a) Fábio Guimarães Corrêa Meyer, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, advogado, RG 26.674.688-3 SSP/SP, CPF 166.927.748-88, com escritório em São Paulo/SP, na Rua Fradique Coutinho, 
1.271, Pinheiros, CEP 05416-011; e (b) Marcelo Nastromagario, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, advogado, 
RG 26.284.823-5 SSP/SP, CPF 266.804.808-76, com escritório em São Paulo/SP, na Rua Fradique Coutinho, 1.271, Pinheiros, CEP 
05416-011. Os diretores declaram estarem totalmente desimpedidos, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., para o exercício de suas 
funções, em especial sob as penas da Lei, que não estão impedidos por lei de exercerem a administração da Companhia e nem conde-
nados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; e (v) aceitar a renúncia dos diretores 
ao recebimento de remuneração da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a trata, o Sr. Presidente declarou encerrados os 
trabalhos e suspendeu a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi 
aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 24/02/2017. Fábio Guimarães Corrêa Meyer - Presidente; Marcelo Nastromagario - 
Secretário; Visto da Advogada: Graziela Marques Conde - OAB/SP 308.460. JUCESP NIRE 3530050206-0 em 16/03/2017.
Anexo I - “Estatuto Social” - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - A CMN Solutions A069 Participações 
S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 
2º - A Companhia tem sede e foro em São Paulo/SP, na Rua Desembargador do Vale, 800-A parte, Perdizes, CEP 05010-040, podendo 
abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a participação em outras 
sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior (“holding”). Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração. 
- Capítulo II - Do Capital - Artigo 5º - O capital social é de R$500,00, representado por 500 ações, sendo todas ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. §1º - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. §2º - As ações provenientes de aumento de capital 
serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. 
§3º - Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para 
efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas 
as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordina-
riamente, nos 04 primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem. §1º - A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas 
presentes, o secretário dos trabalhos. §2º - As deliberações das AGO/E, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do 
disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. Capítulo IV - Da 
Administração - Artigo 7 - A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta de 02 a 05 membros, todos com 
a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a 
reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos diretores eleitos. §1º - Os 
diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. §2º - A investidura 
nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo 8º - No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão 
exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e 
posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 9º - A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, 
podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e pe-
rante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, 
assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas bancárias; 
contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo 
10 - A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem 
a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. 
A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de qualquer diretor, devendo os instrumentos de mandato especificarem os 
poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade não superior a 12 meses, exceto em relação às 
procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. § Único - Dependerão de aprovação de acionistas 
representando a maioria do capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo 11 - Compete à 
Diretoria superintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento. Capí-
tulo V - Conselho Fiscal - Artigo 12 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, 
deverá ser composto de, no mínimo, 03 e, no máximo, 05 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. § Único - Os 
membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela AGO para um mandato de 01 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições 
Gerais - Artigo 13 - O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando 
do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas 
por Lei. Artigo 14 - Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da 
Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 
15 - Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos a 
qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 16 - A Companhia distribuirá, 
como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 2%. Os acionistas poderão, no entanto, deliberar de forma 
unânime, em assembleia geral, pela distribuição de um percentual maior. Artigo 17 - A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual 
determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo 18 - Qualquer ação entre os acionistas 
ou deles contra a Companhia, baseada neste Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo.

S.H. - Empreendimentos e Imóveis S/A.
CNPJ 03.563.797/0001-23 - NIRE 35300321669

Edital de Convocação

Ficam convocados os Srs. Acionistas a reunirem-se na 

sede social na Rua Jeronimo da Veiga, 164, conjunto 7D, 

São Paulo, SP, para a Assembleia Geral Extraordinária 

a ser realizada em 20/10/2017, às 18:00 horas, para 

apreciar o pedido de renúncia do Diretor Presidente e, em 

consequência, deliberar sobre a eleição do novo Diretor 

Presidente, bem como outros assuntos de interesse da 

companhia. A Diretoria, 11/10/2017. (11,12 e 19/10/2017)

Brazilian Securities Companhia de Securitização
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Segunda Assembleia Geral de Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 336ª Série da 

1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, Respectivamente)
Ficam convocados os senhores titulares dos CRI (“Investidores”), nos termos da Cláusula Doze do Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários da 336ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a 
reunirem-se, em 1ª convocação, para a Segunda Assembleia Geral dos Investidores dos CRI (“Segunda Assembleia”), a se realizar no 
dia 31 de outubro de 2017, às 14:30h, no endereço da Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, para deliberar sobre: (i) a ciência da existência de tratativas comerciais, e aprovação desde já, para a troca de 
controle da Odebrecht Realizações SP 02 – Empreendimento Imobiliário Ltda. (“SPE”), devedora do Crédito Imobiliário, em razão de 
eventual transferência, em favor do Banco Votorantim S.A. (“Banco Votorantim”) ou de alguma de suas controladas, da totalidade das 
quotas de titularidade da Odebrecht Realizações Imobiliárias e Participações S.A. (“Odebrecht”) representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social votante e total da SPE (“Transferência de Controle SPE”), de modo que a Transferência de Controle SPE e, seus 
refl exos no CRI, não sejam considerados como hipótese de antecipação do pagamento do Preço de Compra previsto no Contrato de 
Compra e Venda de CEPAC, bem como nos termos das Cláusulas 6.15.1(m) e (n) do Termo de Securitização, em razão da eventual 
concretização da Transferência de Controle SPE; (ii) aprovação, uma vez concluída a Transferência de Controle SPE, para que eventuais 
novas transferências de controle da SPE para sociedades controladas pelo Banco Votorantim não dependam de aprovação prévia dos 
Investidores; (iii) aprovação para que, uma vez concluída a Transferência de Controle SPE, haja uma nova taxa de Juros Remuneratórios 
dos CRI equivalente a 100% (cem por cento) da Taxa DI (conforme expressão defi nida no Termo de Securitização) ao ano; (iv) aprovação 
para, uma vez concluída a Transferência de Controle SPE, sejam feitas as alterações necessárias no Contrato de Compra e Venda de 
CEPAC e nos demais Documentos da Operação (conforme expressões defi nidas no Termo de Securitização), a fi m de excluir a Odebrecht 
como parte desses instrumentos, exonerando-a de suas obrigações como fi adora e coobrigada da SPE, e para refl etir as deliberações 
tomadas na assembleia e para a correção de erros de redação previstos nos Documentos da Operação; e (v) outros assuntos ou atos 
que se façam necessários ou sejam oportunos em função das deliberações a serem tomadas em relação aos itens acima. Os Investidores 
deverão se apresentar no endereço da Securitizadora, acima indicado, portando os documentos que comprovem sua condição de 
Investidor e, os que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato com poderes específi cos para 
representação na Segunda Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, no momento da referida Segunda 
Assembleia. Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os Investidores deverão encaminhar previamente os documentos comprobatórios 
de sua representação para o e-mail do agente fi duciário: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 10 de outubro de 2017. 

BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Uma Empresa do Grupo PAN

Tech Mahindra Serviços de Informática Ltda. – Em Fase de Transformação Para S.A.
CNPJ/MF 09.302.110/0001-82 - NIRE DE LTDA. 35.222.018.801 - NIRE DE S.A. EM FASE DE OBTENÇÃO

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas da Tech Mahindra Serviços de Informática Ltda. – Em Fase de Transformação 
Para Sociedade Anônima para se reunirem em AGE, a realizar-se no dia 20/10/17, às 09hs, em sua sede na 
Avenida Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco C, 5º Andar, Sala 01, SP, SP, a fim de deliberarem sobre a homologação do 
aumento de capital social no valor de R$ 14.031.477,00, e a consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, se homologado o aumento. SP/SP, 10/10/17. Anil Murlidhar Joshi - Diretor Presidente. (10, 11 e 12/10/2017)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0051300-02.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vitor Frederico Kümpel, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Sulete Textil Ltda (CNPJ. 11.860.133/0001-54), que a ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, ajuizada por Itaú Unibanco S/A, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento
da quantia de R$ 735.120,97 (agosto de 2017). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a
intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência
de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de
penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2017.

                             JORNAL ‘ O DIA ”     11 e 12 / 10 / 2017

11 e 12/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004407-98.2016.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Baccarat Filho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MARABELLE COMERCIAL DE ELETRO, HIDRAULICA E FERRAGENS LTDA, NA PESSOA DE
SILVIO JOSÉ SILVA E SÁ, CNPJ 14.796.862/0001-87, Avenida Corifeu de Azevedo Marques, 2757, Vila Lageado,
CEP 05339-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Banco
Bradesco S/A, para cobrança de R$ 32.923,25 (julho/2016), oriundo de (01) contrato de Abertura de Crédito em
Conta Corrente, na agência nº 0084, na conta corrente 626-2. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, conteste a ação, sob pena de presumirem aceitos os
fatos alegados pela autora. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ”    11 e 12 / 10 / 2017

11 e 12/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004849-98.2017.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JCJ
Representação Comercial Ltda. ME, CNPJ 08.027.324/0001-25 e Nancy Wanderley Navarro, CPF 146.449.888-12, que o
mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória ajuizada por Banco do Brasil S/A. , converteu-se em mandado executivo,
constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 639.849,51 (julho de 2017). Estando as executadas em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência
de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 31 de agosto de 2017.

                             JORNAL “ O DIA ”    12 e 17 / 10 / 2017

12 e 17/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002189-51.2016.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Gisele Silva de Leles - ME, nome fantasia Provnet Agência (CNPJ. 13.444.323/0001-16), que Powerade Mercantil Ltda lhe
ajuizou ação de Rescisão Contratual c/c Indenização, de Procedimento Comum, objetivando a procedência da ação para rescindir
o contrato de prestação de serviços celebrado entre as partes, condenando a requerida a restituir os valores pagos, a multa
contratual prevista e ao ressarcimento referente à perdas e danos, sendo R$ 1.500,00 a título de danos materiais, e R$ 18.500,00
a título de danos morais, tudo devidamente corrigido monetariamente e acrescidos de juros, bem como ao pagamento das demais
cominações legais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC . Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
22 de agosto de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ”    12 e 17 / 10 / 2017

12 e 17/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010557-83.2015.8.26.0008/01. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Gonçalves Paes
Leme, na forma da Lei, etc. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1010557-83.2015.8.26.0008. O Dr.
Luciano Gonçalves Paes Leme, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, Faz Saber a
Edite Cassiano Clemente (CPF 060.718.858-84), que HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo moveu ação de
cobrança pelo rito comum, débito oriundo de empréstimo bancário, constituindo-se título executivo judicial da
quantia de R$ 88.704,15 (agosto de 2017). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a intimação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de
10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 27 de setembro de 2017.

                       JORNAL  “ O DIA ”    12 e 17 / 10 / 2017

12 e 17/10

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE CLODOMIRO HELIODORO 
ENRIQUE CARRENO DIAZ, REQUERIDO POR ELOY GARCIA CARRENO - PROCESSO Nº1005884- 93.2015.8.26.0704. A MMª. 
Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Renata Coelho Okida, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por r.sentença proferida em 
06/07/2016, foi decretada a INTERDIÇÃO de CLODOMIRO HELIODORO ENRIQUE CARRENO DIAZ, CPF 052.640.738-72, 
declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado como CURADOR, em caráter 
DEFINITIVO, o Sr. Eloy Garcia Carreno, RG 15.302.341-7. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afixado na forma da lei  12 e 17/10

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ - 2ª VARA CÍVEL
- Rua Santa Maria, 257 - Sala 209 - Parque São Jorge - CEP 03085-000 - Fone:
(11) 2295-6770 - São Paulo-SP - E-mail: tatuape2cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO -  Prazo de 20 dias . Processo nº  1014884-
71.2015.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII
- Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. CLÁUDIO PEREIRA FRANÇA, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a JOSE RUBENS DE ABREU, CPF 512.637.938-00, RG
6463756, que, por parte de CONDOMINIO RESIDENCIAL WRP, lhe foi ajuizada
uma ação de COBRANÇA CONDOMINIAL por PROCEDIMENTO SUMÁRIO, visando
a condenação no pagamento do débito de R$30.090,23 (no ajuizamento) a ser
atualizado e acrescido das cominações legais, referente a taxas de condomínio
vencidas além das que se vencerem no curso desta, relativas ao apartamento
123, localizado no 12º andar do Edifício Cláudia, integrante do condomínio autor,
situado na Rua Pantojo, nº 1.353, Água Rasa, nesta Capital. Encontrando-se o
réu em lugar incer to e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL
para que, no prazo de 15 dias, a fluir após o decurso do prazo do presente
edital, por meio de advogado, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2017.

12  e  17/10

Projeto que
autoriza MP

a pedir
exclusão de
herança é

aprovado na
CCJ

A Comissão de Constitui-
ção e Justiça do Senado apro-
vou na quarta-feira (11) o Pro-
jeto de Lei do Senado (PLS) 9/
2017, que autoriza o Ministério
Público a pedir a exclusão do
direito à herança do legatário
ou herdeiro autor de homicídio
doloso, ou tentativa de homi-
cídio, contra aquele que deixa
os bens.

O autor, deputado Antonio
Bulhões (PRB-SP), diz que o
texto do Código Civil de 1916
mencionava expressamente que
a exclusão poderia ser pedida
apenas por pessoas com “inte-
resse legítimo” na sucessão –
outros herdeiros e credores
que se sintam prejudicados,
por exemplo.

Segundo ele, como a legis-
lação atual não fez essa res-
salva, restam dúvidas quanto
à atuação do Ministério Públi-
co, apesar de o Superior Tri-
bunal de Justiça já ter decidi-
do que o Ministério Público
tem legitimidade para promo-
ver ação, “desde que presen-
te o interesse público”. O
relator, senador Ricardo
Ferraço (PSDB-ES), deu pare-
cer favorável à aprovação do
projeto, que ainda precisa ser
examinado em plenário da
Casa. (Agencia Brasil)
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Citação - Prazo 20 dias Proc. 1011601-26.2013.8.26.0100 O Dr. Márcio Antonio Boscaro,
Juiz de Direito da 30ª Vara Cível - Foro Central. Faz Saber a Capital Serviços de Vigilância
e Segurança Ltda, CNPJ 67.552.034/0001-60, na pessoa de seu representante legal e a
Hugo Luciano Junior, CPF 112.354.198- 19 e Francisco Valdir Said, CPF 047.008.028-
04, que Banco Safra S/A, ajuizou uma Ação de Busca e Apreensão dos seguintes veículos:
veículo marca Toyota Fielder, chassi 9BR72ZEC268613280, renavam 867623586, S/P,
Placa DPN0090, ano 2005/2006; Caminhonete marca Ford Courier L1.6 Flex, chassi
9BFPSZPPA9B880043, renavam 115387641, S/P, placa EBH8052, ano 2008/2009;
Caminhonete marca Ford Courier L1.6 Flex, chassi 9BFPSZPPA9B875965, renavam
978298209, S/P, placa EEG2848, ano 2008/2009; Veículo marca VW/Gol 1.0, chassi
9BWCA05W36T124610, renavam 882153609, S/P, placa DSI1553, ano 2006/2006; Veículo
marca VW/Gol 1.0, chassi 9BWCA05W06T125536, renavam 882153960, S/P, placa
DSL9338, ano 2006/2006; Veículo marca VW/Gol 1.0, chassi 9BWCA05W58P013889,
renavam 926447688, S/P, placa DWT5987, ano 2007/2008; Veículo marca VW/Gol 1.0,
chassi 9BWCA05W58T029078, renavam 926442430, S/P, placa DWN6284, ano 2007/
2008; Veículo marca VW/Gol 1.0, chassi 9BWCA05W78P015305, renavam 926441973, S/
P, placa DWN6271, ano 2007/2008; Veículo marca VW/Gol 1.0, chassi
9BWCA05WX8T029321, renavam 926447017, S/P, placa DWT5976, ano 2007/2008;
Veículo, marca Fiat/Uno Mille Fire Flex, chassi 9BD15822786081690, renavam 954280504,
S/P, placa EBJ3562, ano 2008/2008; Veículo marca Fiat/Uno Mille Fire Flex, chassi
9BD5822786081853, renavam 954279921, S/P, placa EBJ3646, ano 2008/2008; Veículo
marca Fiat/Uno Mille Fire Flex, chassi 9BD15822786081927, renavam 954278747, S/P,
placa EBJ3580, ano 2008/2008; Veículo marca Fiat/Uno Mille Fire Flex, chassi
9BD15822786081343, renavam 954280369, S/P, placa EBJ3574, ano 2008/2008; Veículo
marca Fiat/Uno Mille Fire Flex, chassi 9BD15822786081704, renavam 954280164, S/P,
placa EBJ3615, ano 2008/2008; Veículo marca Fiat/Uno Mille Fire Flex, chassi
9BD15822786083016, renavam 954279425, placa EBJ 3567 vendidos aos suplicados com
alienação fiduciária, tendo os mesmos deixado de pagar as prestações combinadas.
Ajuizada a ação, procedida a apreensão e depósito dos bens, estando os suplicados em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, paguem a integralidade
da dívida pendente, quando os bens lhes serão restituídos ou no prazo de 15 dias, contestem
a ação, prazos esses que começarão a fluir após os 20 dias supra, sendo que, em caso
de revelia será nomeado Curador Especial (art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da Lei.                                           B.12 e 17/10

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1028128-63.2014.8.26.0053. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Maricy Maraldi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) CONCESSIONÁRIA MOVE SÃO
PAULO S/A move uma Desapropriação - por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra
ANTÔNIO GONÇALVES JÚNIOR e outros, objetivando o imóvel sito a Rua Sergipe, 231,
São Paulo-SP, matrícula 14.689, do 5º CRI de São Paulo, cadastrado no município sob o
nº 010.021.0001-1. Contestada a ação e recusada a oferta por Antônio Gonçalves Júnior
e outros, foi pleiteado o levantamento dos depósitos efetuados, razão pela qual, foi
determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no
Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 19 de maio de 2016.                                                                     B. 12 e 17/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1105061-
67.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Navarro Promoções e Eventos Ltda, CNPJ 07.400.638/0001-69, na
pessoa de seu representante legal, que a Ação de Procedimento Ordinário requerida por
Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, foi julgada procedente,
condenando a ré ao pagamento de R$ 19.357,82 (04/2017), corrigidos monetariamente,
bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado,
expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor
supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no
percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando
será penhorado bens para garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer
impugnação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do
CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344
do NCPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de agosto
de 2017.                                                                                                            B. 12 e 17/10

Edital de Citação – prazo: 20 dias. Processo nº 1013295-98.2016.8.26.0011. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional – XI - Pinheiros, Estado de São Paulo,
Dr(a). Eduardo Tobias de Aguiar Moeller, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Elisabete
de Lemos Sanches , CPF 391.128.978-25, que lhe foi proposta uma ação de Monitória, por
parte de Instituto Educacional Seminário Paulopolitano. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação e Intimação por edital, para os atos e
termos da ação proposta e para que no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial
, no valor de R$ 4.976,61, devidamente atualizada, e efetue o pagamento dos honorários
advocatícios, correspondente a 5% do valor da causa, ou apresente embargos no prazo
de 15 dias úteis, nos termos do art. 701 do CPC, não sendo contestada ação o réu será
considerado revél, caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da Lei.                                                   12 e 13/10.

Edital de Intimação com o prazo de 20 dias – processo nº 0016816836-52.2017.8.26.0002.
O(A) MM Juíz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de
São Paulo, Dr..Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Jucelino
Santos Silva, CPF225.018.728-27, que por este Juízo tramita de uma ação de Cumprimento
de Sentença, movida por Fundação São Paulo, Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua intimação
por edital, para que no prazo de 15 dias úteis, pague a quantia de R$ 10.055,82(maio/
2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos do Código de Processo Civil).fica ciente
ainda, que nos termos do artigo 525, do Código do Processo Civil Transcorrido o período
acima indicado, sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora e nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei.   12 e 13/10.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012094-
84.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I -
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Claudia Herrera Ximenes, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Locadora de Máquinas Eletrônicas Tucuruvi Ltda, na pessoa de seu
representante legal, que a Ação de Procedimento Ordinário requerida por Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, decorrente do contrato de prestação de
fornecimento de energia elétrica, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento
de R$52.765,19, acrescidos de correção monetária desde o ajuizamento da ação, e de
juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, bem como ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da condenação, atualizado.
Foi iniciado o cumprimento de sentença, para o recebimento da referida condenação.
Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de R$103.867,36
(junho/2017), devidamente atualizada pela tabela prática do TJSP, acrescida de custas
(artigo 523 do Código de Processo Civil), sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 513, §1º do Código de Processo Civil),
expedindo-se desde logo, mandado de penhora e avaliação. Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Com o transcurso do prazo, sem pagamento e sem manifestação nos autos,
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de setembro
de 2017.          B 11 e 12/10

Citação Prazo 20 dias Processo 0104457-60.2012.8.26.0100 (583.00.2012.104457). O
Dr. Rodrigo Ramos, Juíz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a
Ronaldo Grossman, CPF 018.527.737-31 e Sandra Spritzer, CPF 095.182.188- 11, que
Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio-libanês, ajuizou uma Ação Monitória,
objetivando o recebimento de R$ 129.407,46 (12/2011), acrescidos de juros e correção
monetária, referente ao débito da Nota Fiscal nº 00512769, bem como ao pagamento de
custas, honorários e demais cominações. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem
o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa (Art. 701 do NCPC), que os tornarão isentos das custas ou embarguem, sob pena
de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os
fatos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.          B 11 e 12/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1104969-89.2013.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Marcello do Amaral Perino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SAVÉRIA
MANCUSO MARQUES, RG 926589, CPF 695.065.158-91, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum por parte de CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, objetivando em síntese condenar a ré ao pagamento
de R$ 61.710,62(set/2013), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que
se vencerem, referente ao débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto
do imóvel situado à Rua Treze de Maio, nº 555 (RGI nº 91212502) . Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 20 de setembro de 2017.          B 11 e 12/10

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0725282-94.1987.8.26.0053.O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da Setor de Execuções contra a Fazenda Pública, do Foro Central
- Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)
Municipalidade de São Paulo move uma Desapropriação contra Maria Aparecida de
Almeida Pivetta, Irineu Modesto Barbosa, Antonia Fernandes, Damiana Monroy Barbosa
e Thomaz Pivetta, objetivando parte do imóvel situado à Rua José Marques, 31, Bairro
Capelinha/SP, objeto de matrícula nº 216.771 do 11º CRI da Capital/SP, incorporado ao
patrimônio da expropriante a área de 61,50m², matrícula (contribuinte 122-002-045)
declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07.
Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com
o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os
fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de agosto de 2017.

 B 11 e 12/10

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
JOSELMO FARIAS foi apresentado, a esta Serventia, requerimento
regularmente prenotado sob nº 717.123 em 30 de janeiro de 2017, pelo
qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004, pleitearam a retificação
administrativa de área do imóvel situado na Avenida José Maria
Whitaker, nº 521, Mirandópolis, na Saúde – 21º Subdistrito, matriculado
sob o nº 65.455, nesta Serventia Predial. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido
o presente edital, pelo qual convoco a senhora proprietária do terreno
situado na Av. José Maria Whitaker n° 555, matriculado sob n° 209.834,
pois ao ser notificado no endereço indicado pelo requerente na Rua
Jorge Chamas n° 376, uma vez que referido imóvel encontra-se
desocupado, segundo informação do carteiro encarregado da entrega
da notificação por AR, no envelope que devolveu a esta Serventia
Predial, foi por três tentativas a entrega e, a proprietária não a procurou
no correio, notifico também todos os demais terceiros interessados,
para, querendo, apresentar impugnação ao presente pedido retificatório.
Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado, que
deverá dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da ultima
publicação deste, que será levado a efeito por dois dias consecutivos
em jornal de grande circulação, nesta Capital, impugnar, com
fundamentos de fato e de direito, contra a aludida retificação, por
escrito, perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí nº
50, 7º andar, Jardim Paulista, das 9 às 16 horas. São Paulo, 29 de
setembro de 2017. 11 e 12/10/17

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021920-36.2016.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Erasmo
Samuel Tozetto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus incertos e desconhecidos, que lhes foi proposta
uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Cadiz Empreendimentos e Participações
Ltda, alegando ser titular do imóvel localizado na Rua Anecy Rocha, nº 430, Sitio Iguatemi, São Paulo,
registrado na matrícula 92.919 do 9º Registro de Imóveis de São Paulo-SP, melhor descrito na inicial de fls.
1 a 10 dos autos. Aduz que em 16/09/2016 o aludido imóvel foi esbulhado por inúmeros invasores, requerendo
a procedência total da ação, com a reintegração de posse, condenando-se os requeridos ao ônus decorrentes
da sucumbência, entre eles honorários advocatícios, custas e despesas processuais. Valor da causa: R$
320.331,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2017.     11 e 12/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0179198-81.2006.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander
Roisin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ricardo Vichessi de Santana, CPF nº 296.061.988-60, que nos
autos da Ação Monitória, ora em fase de Cumprimento de Sentença, requerida por Carvajal Informação Ltda,
procedeu-se a penhora sobre os seguintes valores: R$ 117.859,56 (Banco Citibank) em 28/06/2016; R$ 109,22
(Banco Bradesco) em 27/06/2016; R$ 7,36 (Banco Santander) em 28/06/2016. Estando o executado em lugar
ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
ofereçam impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Em caso de
revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de fevereiro de 2017.         12 e 17/10

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 25/10/2017 A partir das: 12:25
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1B451 - CONTRATO 918649000171-0- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- AGENCIA 0235 - SE

SADRAC LOPES SLING , BRASILEIRO(A), FUNCIONÁRIO PUBLICO MUNICIPAL
CPF 01091399840, CI 7.279.932-SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a)
estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: ESTRADA DE ITAQUERA GUAIANAZES, Nº 2.415, CASA
B-9, TIPO C, LOCALIZADA NA VIA DE CIRCULAÇÃO B, CONJUNTO CONDOMINIO
JARDIM DOS PINHEIROS, DISTRITO DE GUAIANAZES, SAO PAULO, SP. COM A
AREA CONSTRUIDA REAL DE 90,28M2 E A FRAÇÃO IDEAL CORRESPONDENTE
DE 0,2586% COM REFERENCIA A PROPRIEDADE DA TOTALIDADE DO TERRENO.
E SEU RESPECTIVO TERRENO COM AS SEGUINTES MEDIDAS E
CONFRONTAÇÕES: DA FRENTE MEDE 3,40MS, MEDINDO 20,00MS DA FRENTE
AOS FUNDOS, DO LADO ESQUERDO, CONFRONTANDO COM A UNIDADE
AUTONOMA B-8, 20,00MS DO LADO DIREITO, CONFRONTANDO COM A UNIDADE
AUTONOMA B-10, E 3,40MS NOS FUNDOS CONFRONTANDO COM A UNIDADE
AUTONOMA I-31, ENCERRANDO A AREA TOTAL DE 68,00MS2. COM TODAS AS
SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO,  09/10/2017
ARY ANDRÉ NETO

09 - 13 - 25/10/2017

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
11/10/2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0269.4103981-0 - SED: 10291/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): SEBASTIAO PAULO DE OLIVEIRA BARBOSA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, MAIOR, COMERCIARIO, CPF: 011.940.328-50, RG: 13.049.780-SSP/SP
e VERA CRUZ BARBOSA DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
TELEFONISTA, CPF: 694.405.908-82, RG: 14.090.039-1-SSP/SP. Imóvel sito à:
TRAVESSA LUZ DA NATUREZA, Nº 620 E RUA 2,  APARTAMENTO  Nº 51,
LOCALIZADO NO 5º PAVIMENTO DO EDIFICIO MONTE CLARO, BLOCO E,
INTEGRANTE DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO ALTOS DO MORUMBI SUL
NO MORUMBI SUL, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Com 1
vaga indeterminada no estacionamento descoberto.

São Paulo, 11/10/2017.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

11, 12 e 17/10/2017

Citação.Prazo 20 dias.Proc.nº1015274-41.2015.8.26.0008.O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da
3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé-SP, na forma da lei. Faz saber a Popin Peças Distribuidora Ltda,
CNPJ 67.303.404/0001-25, na pessoa de seu representante legal e a, Maria de Salete de Moura Oliveira, RG
14.513.484SSP/SP, CPF 021.428.198-18, Paulo Cesar de Moura Oliveira, RG145129500SSP/SP, CPF
066.681.088-57, Raquel dos Santos Jardim, RG39949612SSP/ GO, CPF 282.841.818-94 que, Banco do
Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 344.389,19 (22/11/
2013), referente a Cédula de Crédito Bancário nº497.300.098, firmado em 15/02/2013. Estando os executados
em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para efetuarem o pagamento da dívida no prazo de 03 dias,
caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e
avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no
mesmo prazo, reconhecendo seu débito, a devedora poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios
e requerer pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Em Caso de
revelia, será nomeado curador especial.Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,02/10/
2017. 11 e 12/10

Fraport Brasil S.A. Aeroporto de Fortaleza
CNPJ nº 27.059.565/0001-09 - NIRE nº 3530050082-2

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data/Hora/Local: 29/06/2017, às 14h00, na Rua Tabapuã, 81, 3º andar, sala 3B, São Paulo/SP. Presença/Convocação: Totalidade do capital social, 
e dispensada a convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. 3. Mesa: Presidente - Sergio Ricardo Fogolin; Secretário: Fernando 
Villela de Andrade Vianna. Deliberações: “Aprovadas, por unanimidade” (i) O endereço da sede social da Companhia passará a ser localizado em 
Fortaleza/CE, na Av. Santos Dumont, 1.789, sala 1602, Aldeota, CEP 60.150-160. Portanto, o Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passará 
a viger com a seguinte nova redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de Fortaleza/CE, na Av. Santos Dumont, 1.789, sala 
1602, Aldeota, CEP 60.150-160, podendo, por deliberação da AGAs, criar e extinguir � liais, escritórios e representações em qualquer localidade 
do país ou do exterior.” (ii) O aumento de capital da Companhia no montante de R$ 707.192.807,00 mediante a emissão de 707.192.807 novas 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 por ação. Em função do aumento, o capital social subscrito da 
Companhia passa de R$ 2.500.000,00 dividido em 2.500.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para R$ 709.692.807,00 dividido 
em 709.692.807 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. A sócia Fraport AG Frankfurt Airport Services Worldwide, sociedade cons-
tituída e existente de acordo com as leis da Alemanha, com sede na at Flughafen Geb. 178, 60547 Frankfurt am Main, Alemanha, inscrita no CNPJ/
MF nº 24.861.371/0001-26, subscreve, neste ato, todas as 707.192.807 novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, de emissão da 
Companhia, correspondentes ao aumento de capital deliberado acima, a ser integralizado em moeda corrente nacional, mediante transferência 
internacional, nesta data, nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presente ata (“Anexo I”). Diante das deliberações acima, o Artigo 5º do Es-
tatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, 
em moeda corrente nacional, é de R$ 709.692.807,00 dividido em 709.692.807 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (iii) a destituição 
do Sr. Fernando Villela de Andrade Vianna, como membro do Conselho de Administração da Companhia, que deixará seu cargo a partir desta 
data, nos termos do art. 122 da Lei 6.404/76; (iv) a eleição da Sra. Katrin Eckmans, alemã, solteira, Diretora de Projetos, portadora do Passaporte 
alemão nº C5HTL3WL6, residente e domiciliada na Am Tiergarten 42, 60316 Frankfurt am Main, Alemanha, como membro do Conselho de Admi-
nistração da Companhia, para um mandato de 2 anos, que será empossada mediante assinatura do correspondente termo de posse, Anexo II à 
presente ata. O membro do Conselho de Administração ora eleito comparece a presente e declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da Companhia, por lei especial, e nem condenados nem se encontra sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema � nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade. Diante das deliberações constantes dos itens (iii) e (iv) acima, o Conselho de Administração da Companhia será composto pelos 
seguintes membros: Sra. Aletta Freiin von Massenbach, alemã, solteira, Vice Presidente Executiva Sênior, portadora do passaporte alemão nº 
C5HHNP8X0, residente e domiciliada na Eichendor�  Strasse 25, 60320 Frankfurt am Main, Alemanha, no cargo de Presidente do Conselho de 
Administração; Sr. Christoph Hans Nanke, alemão, casado, Vice Presidente Sênior, portador do passaporte alemão nº C5J83LM8P, residente e 
domiciliado na Dreispitzstrasse 12, 65191 Wiesbaden, Alemanha, no cargo de Vice Presidente do Conselho de Administração; Sr. Christian Alois 
Naumann, alemão, solteiro, Diretor de Projetos, portador do passaporte alemão nº C5HT9MKHR, residente e domiciliado na Stalburgstrasse 7, 
60318 Frankfurt am Main, Alemanha; Sra. Sabrina Roberta Hoppe, alemã, casada, Diretor de Projetos Sênior, portadora do passaporte alemão nº 
C5HNH73Z4, residente e domiciliada na Brückenstrasse 53 60594, Frankfurt am Main, Alemanha; e Sra. Katrin Eckmans, alemã, solteira, Diretora de 
Projetos, portadora do Passaporte alemão nº C5HTL3WL6, residente e domiciliada na Am Tiergarten 42, 60316 Frankfurt am Main, Alemanha, como 
membros do Conselho de Administração da Companhia. (v) a alteração da forma de representação da Companhia com relação a atos de matéria 
� nanceira realizados pelos Diretores Executivos. Portanto, o Artigo 24 do Estatuto Social da Companhia passará a viger com a seguinte nova reda-
ção: “Artigo 24 - A Companhia será representada por quaisquer 2 membros da Diretoria Executiva atuando em conjunto ou por procuradores com 
poderes especí� cos, devidamente constituídos por instrumento outorgado por quaisquer 2 membros da Diretoria Executiva atuando em conjun-
to. §1º - Quando relacionado a quaisquer questões � nanceiras, especialmente, mas não limitado a (i) abrir, movimentar e fechar contas bancárias 
da Companhia, (ii) aprovar transferências para receber ou enviar valores disponíveis nas contas bancárias da Companhia em valores acima de R$ 
300.000,00 em uma única transação ou por dia no total; (iii) negociação e execução de contratos de câmbio; (iv) receber, emitir, endossar, assinar, 
descontar ou garantir cheques, letras de câmbio, faturas, duplicatas e outros (v) reivindicar, receber, negociar e determinar a forma de pagamento 
de dívidas à Companhia, a Companhia deverá ser representada pela Diretora Presidente agindo em conjunto com qualquer Diretor ou, na ausência 
da Diretora Presidente, por qualquer procurador autorizado explicitamente pela Diretora Presidente por meio de mandato especí� co, atuando em 
conjunto com qualquer Diretor, sem prejuízo de serem respeitados os limites e disposições previstas no §1º do Artigo 22 deste Estatuto Social. 
§2º - Os atos praticados em violação de qualquer das disposições estabelecidas neste Artigo serão nulos e não vinculam a Companhia a qualquer 
efeito. §3º - As procurações serão outorgadas por quaisquer 2 membros da Diretoria Executiva atuando em conjunto. As procurações deverão des-
crever os poderes especí� cos.” Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, a qual, foi lida e aprovada, vai assinada pela 
mesa e pelos acionistas presentes. Mesa: Sergio Ricardo Fogolin - Presidente; Fernando Villela de Andrade Vianna - Secretário; Acionista: Fraport 
AG Frankfurt Airport Services Worldwide - p.p. Sergio Ricardo Fogolin e Fernando Villela de Andrade Vianna. São Paulo, 29/06/2017. Confere com 
a original lavrada em livro próprio. JUCESP n° 315.199/17-9 em 10/07/2017. JUCEC Certi� co o Registro sob o NRO: 2330004014-7 em 14/08/2017.

Fraport Brasil S.A. Aeroporto de Porto Alegre 
CNPJ nº 27.059.460/0001-41 - NIRE nº 3530050094-6

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data/Hora/Local: 29/06/2017, às 10h00, na Rua Tabapuã, 81, 3º andar, sala 3A, São Paulo/SP. Presença/Convocação: Totalidade do capital social, 
e dispensadaa convocação nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. Mesa: (i) Presidente - Sergio Ricardo Fogolin; (ii) Secretário - Fernando 
Villela de Andrade Vianna. Deliberações: “Aprovadas, por unanimidade” (i) O endereço da sede social da Companhia passará a ser localizado 
em Porto Alegre/RS, na Rua Sete de Setembro, 745, 9º andar, sala 91, CEP 90.010-190. Portanto, o Artigo 2 do Estatuto Social da Companhia 
passará a viger com a seguinte nova redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro em Porto Alegre/RS, na Rua Sete de Setembro, 745, 9º 
andar, sala 91, CEP 90.010-190, podendo, por deliberação da AGAs, criar e extinguir � liais, escritórios e representações em qualquer localidade 
do país ou do exterior.” (ii) O aumento de capital da Companhia no montante de R$ 755.859.925,00 mediante a emissão de 755.859.925 novas 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 por ação. Em função do aumento, o capital social subscrito da 
Companhia passa de R$ 3.900.000,00 dividido em 3.900.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para R$ 759.759.925,00 dividido 
em 759.759.925 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. A sócia Fraport Ag Frankfurt Airport Services Worldwide, sociedade cons-
tituída e existente de acordo com as leis da Alemanha, com sede na at Flughafen Geb. 178, 60547 Frankfurt am Main, Alemanha, inscrita no CNPJ/
MF nº 24.861.371/0001-26, subscreve, neste ato, todas as 755.859.925 novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, de emissão da 
Companhia, correspondentes ao aumento de capital deliberado acima, a ser integralizado em moeda corrente nacional, mediante transferência 
internacional, nesta data, nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presente ata (“Anexo I”). Diante das deliberações acima, o Artigo 5º do 
Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integra-
lizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 759.759.925,00 dividido em 759.759.925 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (iii) a 
destituição do Sr. Fernando Villela de Andrade Vianna, como membro do Conselho de Administração da Companhia, que deixará seu cargo a 
partir desta data, nos termos do art. 122 da Lei 6.404/76; (iv) a eleição da Sra. Katrin Eckmans, alemã, solteira, Diretora de Projetos, portadora do 
Passaporte alemão nº C5HTL3WL6, residente e domiciliada na Am Tiergarten 42, 60316 Frankfurt am Main, Alemanha, como membro do Conselho 
de Administração da Companhia, para um mandato de 2 anos, que será empossada mediante assinatura do correspondente termo de posse, 
Anexo II à presente ata. O membro do Conselho de Administração ora eleito comparece a presente e declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da Companhia, por lei especial, e nem condenados nem se encontra sob efeitos da condenação, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; 
ou contra a economia popular, contra o sistema � nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade. Diante das deliberações constantes dos itens (iii) e (iv) acima, o Conselho de Administração da Companhia será 
composto pelos seguintes membros: Sra. Aletta Freiin von Massenbach, alemã, solteira, Vice Presidente Executiva Sênior, passaporte alemão 
nº C5HHNP8X0, residente e domiciliada na Eichendor�  Strasse 25, 60320 Frankfurt am Main, Alemanha, no cargo de Presidente do Conselho de 
Administração; Sr. Christoph Hans Nanke, alemão, casado, Vice Presidente Sênior, passaporte alemão nº C5J83LM8P, residente e domiciliado 
na Dreispitzstrasse 12, 65191 Wiesbaden, Alemanha, no cargo de Vice Presidente do Conselho de Administração; Sr. Christian Alois Naumann, 
alemão, solteiro, Diretor de Projetos, passaporte alemão nº C5HT9MKHR, residente e domiciliado na Stalburgstrasse 7, 60318 Frankfurt am Main, 
Alemanha; Sra. Sabrina Roberta Hoppe, alemã, casada, Diretor de Projetos Sênior, passaporte alemão nº C5HNH73Z4, residente e domiciliada 
na Brückenstrasse 53 60594, Frankfurt am Main, Alemanha; e Sra. Katrin Eckmans, alemã, solteira, Diretora de Projetos, Passaporte alemão nº 
C5HTL3WL6, residente e domiciliada na Am Tiergarten 42, 60316 Frankfurt am Main, Alemanha, como membros do Conselho de Administração 
da Companhia. (v) a alteração da forma de representação da Companhia com relação a atos de matéria � nanceira realizados pelos Diretores 
Executivos. Portanto, o Artigo 24 do Estatuto Social da Companhia passará a viger com a seguinte nova redação: “Artigo 24 - A Companhia será 
representada por quaisquer 2 membros da Diretoria Executiva atuando em conjunto ou por procuradores com poderes especí� cos, devidamente 
constituídos por instrumento outorgado por quaisquer 2 membros da Diretoria Executiva atuando em conjunto. §1º - Quando relacionado a 
quaisquer questões � nanceiras, especialmente, mas não limitado a (i) abrir, movimentar e fechar contas bancárias da Companhia, (ii) aprovar 
transferências para receber ou enviar valores disponíveis nas contas bancárias da Companhia em valores acima de R$ 300.000,00 em uma única 
transação ou por dia no total; (iii) negociação e execução de contratos de câmbio; (iv) receber, emitir, endossar, assinar, descontar ou garantir 
cheques, letras de câmbio, faturas, duplicatas e outros (v) reivindicar, receber, negociar e determinar a forma de pagamento de dívidas à Com-
panhia, a Companhia deverá ser representada pela Diretora Presidente agindo em conjunto com qualquer Diretor ou, na ausência da Diretora 
Presidente, por qualquer procurador autorizado explicitamente pela Diretora Presidente por meio de mandato especí� co, atuando em conjunto 
com qualquer Diretor, sem prejuízo de serem respeitados os limites e disposições previstas no §1º do Artigo 22 deste Estatuto Social. §2º - Os 
atos praticados em violação de qualquer das disposições estabelecidas neste Artigo serão nulos e não vinculam a Companhia a qualquer efeito. 
§3º - As procurações serão outorgadas por quaisquer 2 membros da Diretoria Executiva atuando em conjunto. As procurações deverão descrever 
os poderes especí� cos.” Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que lida e aprovada, vai assinada pela mesa e pelos 
acionistas presentes. Mesa: Sergio Ricardo Fogolin - Presidente; Fernando Villela de Andrade Vianna - Secretário; Acionista: Fraport AG Frankfurt 
Airport Services Worldwide - p.p. Sergio Ricardo Fogolin - e Fernando Villela de Andrade Vianna. São Paulo, 29/06/2017. Confere com a original la-
vrada em livro próprio. JUCESP n° 315.198/17-5 em 10/07/2017. JUCERGS Certi� co o Registro em 05/09/2017 sob n° 43300060993 de 13/07/2017.

CMN SOLUTIONS A068 PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ (Em Constituição) - Ata da Assembleia Geral de Constituição em 24/02/2017 
- Aos 24/02/2017, às 10hs, na Rua Desembargador do Vale, 800-A parte, Perdizes, CEP 05010-040, São Paulo/SP, reuniram-se os 
subscritores da totalidade do capital social da CMN Solutions A068 Participações S.A., conforme se constatou pelas assinaturas na 
Lista de Presença e no Boletim de Subscrição. Mesa e Convocação: Escolhido por unanimidade, assumiu a Presidência dos trabalhos 
o Sr. Fábio Guimarães Corrêa Meyer, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado, RG 26.674.688-3 SSP/
SP, CPF 166.927.748-88, com escritório em São Paulo/SP, na Rua Fradique Coutinho, 1.271, Pinheiros, CEP 05416-011, que convidou 
a mim, Marcelo Nastromagario, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, advogado, RG 26.284.823-5 SSP/SP, 
CPF 266.804.808-76, com escritório em São Paulo/SP, na Rua Fradique Coutinho, 1.271, Pinheiros, CEP 05416-011, para Secretário. 
Dispensada a convocação prévia consoante o disposto no §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. Pauta: (i) Aprovar a constituição da CMN 
Solutions A068 Participações S.A., (“Companhia”); (ii) Aprovar o Capital Social Inicial; (iii) Aprovar o projeto de Estatuto Social da 
Companhia; (iv) Eleger a Diretoria da Companhia; e (v) Deliberar acerca da remuneração dos Diretores da Companhia. Delibera-
ções: Após exame e discussão, foi deliberada por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições (i) a constituição da Companhia, 
declarando o Sr. Presidente constituída a Companhia a partir deste momento; (ii) o Capital Social Inicial da Companhia no montante 
de R$500,00 em moeda corrente do país, dividido em 500 ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal, tendo sido 
integralizados R$50,00 (cinquenta reais) neste ato, em moeda corrente nacional, sendo R$25,00 integralizados pelo Sr. Presidente, 
Fábio Guimarães Corrêa Meyer, e R$25,00 integralizados por mim, Secretário, Marcelo Nastromagario, tudo de acordo com os Boletins 
de Subscrição que constituem o Anexo II da ata a que se refere a presente Assembleia de Constituição, de forma que os R$450,00 
remanescentes do capital social serão integralizados no prazo de 24 meses a contar desta data; (iii) a aprovação do projeto do Estatuto 
Social da Companhia, a reger-se segundo o Estatuto Social cuja redação consolidada passa a constituir o Anexo I da ata a que se 
refere a presente Assembleia de Constituição; (iv) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia, com mandato até a realização da 
primeira AGO, passando a Companhia a ter os seguintes Diretores, sem designação específica: (a) Fábio Guimarães Corrêa Meyer, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado, RG 26.674.688-3 SSP/SP, CPF 166.927.748-88, com escritório 
em São Paulo/SP, na Rua Fradique Coutinho, 1.271, Pinheiros, CEP 05416-011; e (b) Marcelo Nastromagario, brasileiro, casado sob o 
regime de separação total de bens, advogado, RG 26.284.823-5 SSP/SP, CPF 266.804.808-76, com escritório em São Paulo/SP, na Rua 
Fradique Coutinho, 1.271, Pinheiros, CEP 05416-011. Os diretores declaram estarem totalmente desimpedidos, nos termos do artigo 
147 da Lei das S.A., para o exercício de suas funções, em especial sob as penas da Lei, que não estão impedidos por lei de exercerem 
a administração da Companhia e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade; e (v) aceitar a renúncia dos diretores ao recebimento de remuneração da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo 
a trata, o Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos e suspendeu a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 24/02/2017. Fábio Guimarães Corrêa 
Meyer - Presidente; Marcelo Nastromagario - Secretário; Visto da Advogada: Graziela Marques Conde - OAB/SP 308.460. JUCESP 
NIRE 3530050232-9 em 21/03/2017.
Anexo I - “Estatuto Social” - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - A CMN Solutions A068 Participações 
S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 
2º - A Companhia tem sede e foro em São Paulo/SP, na Rua Desembargador do Vale, 800-A parte, Perdizes, CEP 05010-040, podendo 
abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a participação em outras 
sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior (“holding”). Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração. 
Capítulo II - Do Capital - Artigo 5º - O capital social é de R$500,00, representado por 500 ações, sendo todas ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. §1º - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. §2º - As ações provenientes de aumento de capital 
serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. 
§3º - Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para 
efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas 
as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordina-
riamente, nos 04 primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem. §1º - A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas 
presentes, o secretário dos trabalhos. §2º - As deliberações das AGO/E, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do 
disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. Capítulo IV - Da 
Administração - Artigo 7º - A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta de 02 a 05 membros, todos com 
a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a 
reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos diretores eleitos. §1º - Os 
diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. §2º - A investidura 
nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo 8º - No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão 
exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e 
posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 9º - A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, 
podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e pe-
rante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, 
assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas bancárias; 
contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo 
10 - A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem 
a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. 
A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de qualquer diretor, devendo os instrumentos de mandato especificarem os 
poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade não superior a 12 meses, exceto em relação às 
procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. § Único - Dependerão de aprovação de acionistas 
representando a maioria do capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo 11 - Compete à 
Diretoria superintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento. Capí-
tulo V - Conselho Fiscal - Artigo 12 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, 
deverá ser composto de, no mínimo, 03 e, no máximo, 05 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. § Único - Os 
membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela AGO para um mandato de 01 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições 
Gerais - Artigo 13 - O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando 
do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas 
por Lei. Artigo 14 - Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da 
Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 
15 - Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos a 
qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 16 - A Companhia distribuirá, 
como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 2%. Os acionistas poderão, no entanto, deliberar de forma 
unânime, em assembleia geral, pela distribuição de um percentual maior. Artigo 17 - A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual 
determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo 18 - Qualquer ação entre os acionistas 
ou deles contra a Companhia, baseada neste Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo/SP.

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a quem 
possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico branco, medindo 1,70 m de comprimento, 69 anos, tido como 
ANTONIO DE PAULA MENEZES, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA – CURSO DE MEDICINA 
– para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Bairro Campos Elíseos, na Capital de São Paulo, em 23/05/2016. Informações na 
Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no telefone nº (11) 2217-9110 r. 9105. A lavratura do assento do 
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FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a quem 
possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico branco, medindo 1,66 m de comprimento, 62 anos, tido 
como DECIO CARDOSO DA SILVA, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA – CURSO DE 
MEDICINA – para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Bairro Bom Retiro, na Capital de São Paulo, em 06/05/2016. Informações 
na Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no telefone nº (11) 2217-9110 r. 9105. A lavratura do assento do 
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Processo 1013387-20.2014.8.26.0020 - Interdição - Tutela e Curatela - D.A.Q.L. e outro -  
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE TERESINHA 
ALVES QUINTINO, REQUERIDO POR DANIELA ALVES QUINTINO LIMA e outro - PROCESSO Nº 1013387-
20.2014.8.26.0020.O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do 
Ó, Estado de São Paulo, Dr. Cassiano Ricardo Figueiredo Nunes Franco Soares, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos 
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 19/01/2017, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de TERESINHA ALVES QUINTINO, CPF 047.472.858-73, declarando-o absolutamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. DANIELA 
ALVES QUINTINO LIMA. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma 
da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2017.                                        [3,13] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0002753-91.2017.8.26.0176). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Tatyana Teixeira Jorge, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que 
FABIANO KLEBER DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, bacharel em administração, portador da cédula de identidade RG nº 
28.393.376-8 inscrito no (CPF nº 165.987.218-90), atualmente em lugar incerto e não sabido, que está INTIMADO para o pagamento 
da importância de R$ 42.465,94 (quarenta e dois mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), devidamente 
atualizados até agosto de 2017. Requer a Exequente, que seja o Executado intimado para realizar o pagamento da quantia devida, 
qual seja, R$ 42.465,94 (quarenta e dois mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), bem como, não 
havendo pagamento dentro do prazo estabelecido no artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, 
também de honorários advocatícios de dez por cento. Foi expedido o presente edital com o prazo de 15 (QUINZE) dias, ficando o 
Executado FABIANO KLEBER DE OLIVEIRA, para os atos e termos apresentados, ficando advertido de que o prazo para pagamento 
é de 15 (quinze) dias, contados após o prazo do presente edital, não sendo impugnado, presumir-se-ão verdadeiros os fatos 
articulados pela autora. Será o presente edital afixado no local de costume e publicado pela imprensa na forma da lei.  12 e 17/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. (PROCESSO Nº 0011576-54.2017.8.26.0564). O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Fernando de Oliveira Domingues Ladeira, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a JANAINA CAMILLO (CPF: 282.713.318-09), que o CONDOMÍNIO TIRADENTES EDIFÍCIO SAFIRA, lhe ajuizou 
uma Ação de Cobrança objetivando o recebimento de quantia referente a despesas e encargos vencidos e não pagos da unidade 
autônoma de nº 14, localizado no 1º andar do bloco 09, integrante do condomínio autor, situado na Av. Tiradentes, nº 1837, Santa 
Terezinha, São Bernardo do Campo/SP, sendo a ação julga procedente. E, tendo sido dado início a fase de cumprimento de sentença 
para recebimento da quantia de R$ 31.946,53 (em Maio/2017), por estar a executada em lugar ignorado foi deferida sua intimação por 
edital para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após os 30 (trinta) dias supra, pague o débito, corrigido até a data do 
pagamento, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei.  12 e 17/10

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0101772-91.2009.8.26.0001. O MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro 
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. Faz saber a Carlo Alberto Modolo, 
Brasileiro, Casado, Bancário, RG: 168522792, CPF:065.436.888-07, que lhe foi proposta uma Ação de Execução Hipotecária 
do Sistema Financeiro da Habitação por parte de Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A. e outro, tendo como co-ré 
Marizete de Santana Modolo, tendo como assistente litisconsorcial, Comercial, Construções & Serviços BlanchardLtda, constando 
da inicial que mediante Instrumento Particular de Venda e Compra, Mútuo, Confissão de dívida, Pacto Adjeto de Hipoteca e Outras 
Avenças, celebrado em 26 de Junho de 1998, o exequente alega em síntese que concedeu aos executados financiamento no 
valor, à época, de R$38.457,00, destinado à aquisição do imóvel matriculado sob nº 56.902 junto ao 3º Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital. Ocorre que os executados encontram-se inadimplentes com o pagamento das prestações de seu financiamento, 
cujo valor resulta em R$ 27.868,44 (junho/2017), facultando-lhes purgar a mora, dentro de igual prazo, correspondente às parcelas 
vencidas e seus encargos. Encontrando-se o executado em local ignorado, foi expedido o presente edital de citação, para que 
no prazo de 24 horas, contados após o decurso do prazo de 20 dias supra, pague o “quantum” reclamado, acrescido das comi-
nações legais, sob pena de não o fazendo, ser penhorado o imóvel dado em garantia hipotecária, prosseguindo-se no feito nos 
seus ulteriores termos, facultando-selhe o prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento de embargos. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de setembro de 2017.

12 e 17/10
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